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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

388

§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo li-
citatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente 
comprovado.

§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada 
a prévia manifestação dos interessados.

§ 4º O disposto neste artigo será aplicado, no que couber, à 
contratação direta e aos procedimentos auxiliares da licitação.

CAPÍTULO VIII
DA CONTRATAÇÃO DIRETA

SEÇÃO I
DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser ins-
truído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida 
com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente públi-
co responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao 
erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

SEÇÃO II
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produ-
tor, empresa ou representante comercial exclusivos;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente 
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou proje-
tos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 

ou tributárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou ser-
viços;

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e en-

saios de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento 
de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais 
serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso;

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de ins-
talações e de localização tornem necessária sua escolha.

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, 
a Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição 
mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, de-
claração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de com-
provar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empre-
sa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por 
marca específica.

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que 
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste 
a exclusividade permanente e contínua de representação, no País 
ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada 
a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio 
de empresário com representação restrita a evento ou local espe-
cífico.

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a empre-
sa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organi-
zação, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos rela-
cionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho 
é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato.

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput 
deste artigo, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação 
de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexi-
gibilidade.

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput 
deste artigo, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos 
custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de 
utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e dis-
poníveis que atendam ao objeto;

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel 
a ser comprado ou locado pela Administração e que evidenciem 
vantagem para ela.

SEÇÃO III
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Art. 75. É dispensável a licitação:
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenha-
ria ou de serviços de manutenção de veículos automotores; (Vide 
Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência)
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tituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que 
o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e 
não tenha fins lucrativos;

XVI - para aquisição, por pessoa jurídica de direito público in-
terno, de insumos estratégicos para a saúde produzidos por fun-
dação que, regimental ou estatutariamente, tenha por finalidade 
apoiar órgão da Administração Pública direta, sua autarquia ou fun-
dação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico e de estímulo à inovação, in-
clusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução 
desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de 
tecnologia de produtos estratégicos para o SUS, nos termos do in-
ciso XII do caput deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim 
específico em data anterior à entrada em vigor desta Lei, desde que 
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado.

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 
referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser obser-
vados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro 
pela respectiva unidade gestora;

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma 
natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no 
mesmo ramo de atividade.

§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 
serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por 
consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como 
agências executivas na forma da lei.

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput 
deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de 
aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 
úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifes-
tação de interesse da Administração em obter propostas adicionais 
de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta 
mais vantajosa.

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput 
deste artigo serão preferencialmente pagas por meio de cartão de 
pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e mantido à disposi-
ção do público no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§ 5º A dispensa prevista na alínea “c” do inciso IV do caput des-
te artigo, quando aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá 
procedimentos especiais instituídos em regulamentação específica.

§ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-
-se emergencial a contratação por dispensa com objetivo de man-
ter a continuidade do serviço público, e deverão ser observados os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e 
adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo 
licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agen-
tes públicos que deram causa à situação emergencial.

§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às contrata-
ções de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manuten-
ção de veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade 
contratante, incluído o fornecimento de peças. (Vide Decreto nº 
10.922, de 2021) (Vigência)

CAPÍTULO IX
DAS ALIENAÇÕES

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subor-
dinada à existência de interesse público devidamente justificado, 
será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às 
autarquias e às fundações, exigirá autorização legislativa e depen-
derá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização de 
licitação nos casos de:

a) dação em pagamento;
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou en-

tidade da Administração Pública, de qualquer esfera de governo, 
ressalvado o disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso;

c) permuta por outros imóveis que atendam aos requisitos re-
lacionados às finalidades precípuas da Administração, desde que 
a diferença apurada não ultrapasse a metade do valor do imóvel 
que será ofertado pela União, segundo avaliação prévia, e ocorra a 
torna de valores, sempre que for o caso;

d) investidura;
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública 

de qualquer esfera de governo;
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 

direito real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis re-
sidenciais construídos, destinados ou efetivamente usados em pro-
gramas de habitação ou de regularização fundiária de interesse so-
cial desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pública;

g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 
direito real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis 
comerciais de âmbito local, com área de até 250 m² (duzentos e 
cinquenta metros quadrados) e destinados a programas de regu-
larização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgão ou 
entidade da Administração Pública;

h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou 
onerosa, de terras públicas rurais da União e do Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária (Incra) onde incidam ocupações 
até o limite de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de 
junho de 2009, para fins de regularização fundiária, atendidos os 
requisitos legais;

i) legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, 
de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos 
órgãos da Administração Pública competentes;

j) legitimação fundiária e legitimação de posse de que trata a 
Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017;

II - tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na mo-
dalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de:

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interes-
se social, após avaliação de oportunidade e conveniência socioeco-
nômica em relação à escolha de outra forma de alienação;

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entida-
des da Administração Pública;

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, ob-
servada a legislação específica;

d) venda de títulos, observada a legislação pertinente;
e) venda de bens produzidos ou comercializados por entidades 

da Administração Pública, em virtude de suas finalidades;
f) venda de materiais e equipamentos sem utilização previsível 

por quem deles dispõe para outros órgãos ou entidades da Admi-
nistração Pública.

§ 1º A alienação de bens imóveis da Administração Pública cuja 
aquisição tenha sido derivada de procedimentos judiciais ou de 
dação em pagamento dispensará autorização legislativa e exigirá 
apenas avaliação prévia e licitação na modalidade leilão.

§ 2º Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I do 
caput deste artigo, cessadas as razões que justificaram sua doação, 
serão revertidos ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada 
sua alienação pelo beneficiário.
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I - licitantes que reúnam condições de habilitação para parti-
cipar de futura licitação ou de licitação vinculada a programas de 
obras ou de serviços objetivamente definidos;

II - bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade 
estabelecidas pela Administração.

§ 1º Na pré-qualificação observar-se-á o seguinte:
I - quando aberta a licitantes, poderão ser dispensados os do-

cumentos que já constarem do registro cadastral;
II - quando aberta a bens, poderá ser exigida a comprovação 

de qualidade.
§ 2º O procedimento de pré-qualificação ficará permanente-

mente aberto para a inscrição de interessados.
§ 3º Quanto ao procedimento de pré-qualificação, constarão 

do edital:
I - as informações mínimas necessárias para definição do ob-

jeto;
II - a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios de 

julgamento.
§ 4º A apresentação de documentos far-se-á perante órgão 

ou comissão indicada pela Administração, que deverá examiná-los 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e determinar correção ou 
reapresentação de documentos, quando for o caso, com vistas à 
ampliação da competição.

§ 5º Os bens e os serviços pré-qualificados deverão integrar o 
catálogo de bens e serviços da Administração.

§ 6º A pré-qualificação poderá ser realizada em grupos ou seg-
mentos, segundo as especialidades dos fornecedores.

§ 7º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, com alguns 
ou todos os requisitos técnicos ou de habilitação necessários à con-
tratação, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condi-
ções entre os concorrentes.

§ 8º Quanto ao prazo, a pré-qualificação terá validade:
I - de 1 (um) ano, no máximo, e poderá ser atualizada a qual-

quer tempo;
II - não superior ao prazo de validade dos documentos apresen-

tados pelos interessados.
§ 9º Os licitantes e os bens pré-qualificados serão obrigatoria-

mente divulgados e mantidos à disposição do público.
§ 10. A licitação que se seguir ao procedimento da pré-qualifi-

cação poderá ser restrita a licitantes ou bens pré-qualificados.

SEÇÃO IV
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Art. 81. A Administração poderá solicitar à iniciativa privada, 
mediante procedimento aberto de manifestação de interesse a ser 
iniciado com a publicação de edital de chamamento público, a pro-
positura e a realização de estudos, investigações, levantamentos e 
projetos de soluções inovadoras que contribuam com questões de 
relevância pública, na forma de regulamento.

§ 1º Os estudos, as investigações, os levantamentos e os pro-
jetos vinculados à contratação e de utilidade para a licitação, reali-
zados pela Administração ou com a sua autorização, estarão à dis-
posição dos interessados, e o vencedor da licitação deverá ressarcir 
os dispêndios correspondentes, conforme especificado no edital.

§ 2º A realização, pela iniciativa privada, de estudos, investiga-
ções, levantamentos e projetos em decorrência do procedimento 
de manifestação de interesse previsto no caput deste artigo:

I - não atribuirá ao realizador direito de preferência no proces-
so licitatório;

II - não obrigará o poder público a realizar licitação;
III - não implicará, por si só, direito a ressarcimento de valores 

envolvidos em sua elaboração;
IV - será remunerada somente pelo vencedor da licitação, ve-

dada, em qualquer hipótese, a cobrança de valores do poder pú-
blico.

§ 3º Para aceitação dos produtos e serviços de que trata o 
caput deste artigo, a Administração deverá elaborar parecer fun-
damentado com a demonstração de que o produto ou serviço en-
tregue é adequado e suficiente à compreensão do objeto, de que 
as premissas adotadas são compatíveis com as reais necessidades 
do órgão e de que a metodologia proposta é a que propicia maior 
economia e vantagem entre as demais possíveis.

§ 4º O procedimento previsto no caput deste artigo poderá ser 
restrito a startups, assim considerados os microempreendedores indi-
viduais, as microempresas e as empresas de pequeno porte, de natu-
reza emergente e com grande potencial, que se dediquem à pesquisa, 
ao desenvolvimento e à implementação de novos produtos ou servi-
ços baseados em soluções tecnológicas inovadoras que possam cau-
sar alto impacto, exigida, na seleção definitiva da inovação, validação 
prévia fundamentada em métricas objetivas, de modo a demonstrar o 
atendimento das necessidades da Administração.

SEÇÃO V
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará 
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, 
no caso de serviços, de unidades de medida;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais dife-

rentes;
b) em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;
d) por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se 
nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor 
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no 
mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de servi-

ço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante 
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com 
a ordem de classificação;

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais 
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de 
validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de 
ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital;

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços 
e suas consequências.

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de 
itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada a invia-
bilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a 
sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de 
preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.
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§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficá-
cia a partir de sua assinatura e deverão ser publicados nos prazos 
previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, sob pena de nuli-
dade.

§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando 
referente à contratação de profissional do setor artístico por ine-
xigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do artista, dos 
músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospeda-
gem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais despe-
sas específicas.

§ 3º No caso de obras, a Administração divulgará em sítio ele-
trônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a assinatura 
do contrato, os quantitativos e os preços unitários e totais que con-
tratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão 
do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados.

§ 4º (VETADO).
§ 5º (VETADO).
Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas se-

guintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por 
outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de ser-
viço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiri-

dos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a 
assistência técnica, independentemente de seu valor.

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, 
aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 desta Lei.

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Admi-
nistração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de ser-
viços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não 
superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (Vide Decreto nº 10.922, de 
2021) (Vigência)

CAPÍTULO II
DAS GARANTIAS

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, 
poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de ga-
rantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos.

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes moda-
lidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financei-

ra devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 
Brasil.

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou ina-
dimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de 
renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da 
data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contra-
to, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela 
modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo.

Art. 97. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cum-
primento das obrigações assumidas pelo contratado perante à Ad-
ministração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações de-
correntes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas 
contratações regidas por esta Lei:

I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo 
estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modifi-
cações referentes à vigência deste mediante a emissão do respecti-
vo endosso pela seguradora;

II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contra-
tado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas.

Parágrafo único. Nos contratos de execução continuada ou de 
fornecimento contínuo de bens e serviços, será permitida a substi-
tuição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas 
da apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no § 2º do art. 96 desta Lei.

Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a 
garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 10% 
(dez por cento), desde que justificada mediante análise da comple-
xidade técnica e dos riscos envolvidos.

Parágrafo único. Nas contratações de serviços e fornecimentos 
contínuos com vigência superior a 1 (um) ano, assim como nas sub-
sequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato 
para definição e aplicação dos percentuais previstos no caput deste 
artigo.

Art. 99. Nas contratações de obras e serviços de engenharia de 
grande vulto, poderá ser exigida a prestação de garantia, na moda-
lidade seguro-garantia, com cláusula de retomada prevista no art. 
102 desta Lei, em percentual equivalente a até 30% (trinta por cen-
to) do valor inicial do contrato.

Art. 100. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou 
restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atua-
lizada monetariamente.

Art. 101. Nos casos de contratos que impliquem a entrega de 
bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, 
o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia.

Art. 102. Na contratação de obras e serviços de engenharia, o 
edital poderá exigir a prestação da garantia na modalidade seguro-
-garantia e prever a obrigação de a seguradora, em caso de inadim-
plemento pelo contratado, assumir a execução e concluir o objeto 
do contrato, hipótese em que:

I - a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, 
como interveniente anuente e poderá:

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o con-
trato principal;

b) acompanhar a execução do contrato principal;
c) ter acesso a auditoria técnica e contábil;
d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra 

ou pelo fornecimento;
II - a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem 

ela indicar para a conclusão do contrato, será autorizada desde que 
demonstrada sua regularidade fiscal;

III - a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, 
total ou parcialmente.

Parágrafo único. Na hipótese de inadimplemento do contrata-
do, serão observadas as seguintes disposições:
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Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo 
predefinido, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado 
quando seu objeto não for concluído no período firmado no con-
trato.

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do 
contratado:

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as 
respectivas sanções administrativas;

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, 
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuida-
de da execução contratual.

Art. 112. Os prazos contratuais previstos nesta Lei não excluem 
nem revogam os prazos contratuais previstos em lei especial.

Art. 113. O contrato firmado sob o regime de fornecimento e 
prestação de serviço associado terá sua vigência máxima definida 
pela soma do prazo relativo ao fornecimento inicial ou à entrega da 
obra com o prazo relativo ao serviço de operação e manutenção, 
este limitado a 5 (cinco) anos contados da data de recebimento do 
objeto inicial, autorizada a prorrogação na forma do art. 107 desta 
Lei.

Art. 114. O contrato que previr a operação continuada de siste-
mas estruturantes de tecnologia da informação poderá ter vigência 
máxima de 15 (quinze) anos.

CAPÍTULO VI
DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 115. O contrato deverá ser executado fielmente pelas par-
tes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, 
e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.

§ 1º É proibido à Administração retardar imotivadamente a 
execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas, inclusive na hipó-
tese de posse do respectivo chefe do Poder Executivo ou de novo 
titular no órgão ou entidade contratante.

§ 2º (VETADO).
§ 3º (VETADO).
§ 4º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, sem-

pre que a responsabilidade pelo licenciamento ambiental for da 
Administração, a manifestação prévia ou licença prévia, quando 
cabíveis, deverão ser obtidas antes da divulgação do edital. (Pro-
mulgação partes vetadas)

§ 5º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou sus-
pensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-
cunstâncias mediante simples apostila.

§ 6º Nas contratações de obras, verificada a ocorrência do dis-
posto no § 5º deste artigo por mais de 1 (um) mês, a Administração 
deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada 
em local da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público 
de obra paralisada, com o motivo e o responsável pela inexecução 
temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício 
da sua execução.

§ 7º Os textos com as informações de que trata o § 6º deste 
artigo deverão ser elaborados pela Administração.

Art. 116. Ao longo de toda a execução do contrato, o contra-
tado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pes-
soa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras nor-
mas específicas.

Parágrafo único. Sempre que solicitado pela Administração, o 
contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos 
a que se refere o caput deste artigo, com a indicação dos emprega-
dos que preencherem as referidas vagas.

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tem-
po hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de asses-
soramento jurídico e de controle interno da Administração, que 
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual.

§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput 
deste artigo, deverão ser observadas as seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabi-
lidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações 
prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade 
o fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do ter-
ceiro contratado.

Art. 118. O contratado deverá manter preposto aceito pela Ad-
ministração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.

Art. 119. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, re-
mover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados.

Art. 120. O contratado será responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 
do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

Art. 121. Somente o contratado será responsável pelos encar-
gos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o ob-
jeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e 
das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada 
a hipótese prevista no § 2º deste artigo.

§ 2º Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administra-
ção responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e 
subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha 
na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.

§ 3º Nas contratações de serviços contínuos com regime de de-
dicação exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento 
de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, me-
diante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras 
medidas:
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Art. 132. A formalização do termo aditivo é condição para a 
execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela Ad-
ministração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 
em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 
mês.

Art. 133. Nas hipóteses em que for adotada a contratação inte-
grada ou semi-integrada, é vedada a alteração dos valores contra-
tuais, exceto nos seguintes casos:

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
decorrente de caso fortuito ou força maior;

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especifica-
ções para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, 
a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou 
omissões por parte do contratado, observados os limites estabele-
cidos no art. 125 desta Lei;

III - por necessidade de alteração do projeto nas contratações 
semi-integradas, nos termos do § 5º do art. 46 desta Lei;

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz 
de riscos como de responsabilidade da Administração.

Art. 134. Os preços contratados serão alterados, para mais ou 
para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresen-
tação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tri-
butos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços contratados.

Art. 135. Os preços dos contratos para serviços contínuos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predomi-
nância de mão de obra serão repactuados para manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica 
da variação dos custos contratuais, com data vinculada:

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do 
mercado;

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao 
qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

§ 1º A Administração não se vinculará às disposições contidas 
em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tra-
tem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que es-
tabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

§ 2º É vedado a órgão ou entidade contratante vincular-se às 
disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coleti-
vos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente 
se aplicam aos contratos com a Administração Pública.

§ 3º A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 
(um) ano, contado da data da apresentação da proposta ou da data 
da última repactuação.

§ 4º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas 
quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade 
do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham 
sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decor-
rentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à 
execução dos serviços.

§ 5º Quando a contratação envolver mais de uma categoria 
profissional, a repactuação a que se refere o inciso II do caput des-
te artigo poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envol-
vidas na contratação.

§ 6º A repactuação será precedida de solicitação do contrata-
do, acompanhada de demonstração analítica da variação dos cus-
tos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 
preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
fundamenta a repactuação.

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato 
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, como nas seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à 
repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras de-
correntes das condições de pagamento previstas no contrato;

III - alterações na razão ou na denominação social do contra-
tado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CAPÍTULO VIII
DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a 
qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, as-
segurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas edi-
talícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos 
ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução 
ou por autoridade superior;

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutu-
ra da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da 
sociedade ou falecimento do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do contrato;

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibili-
dade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela 
resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a 
desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de 
liberação dessas áreas;

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade 
máxima do órgão ou da entidade contratante;

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de car-
gos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz.

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e crité-
rios para verificação da ocorrência dos motivos previstos no caput 
deste artigo.

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas se-
guintes hipóteses:

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 
compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além 
do limite permitido no art. 125 desta Lei;

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 
Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pe-
las sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas;




